
 

PARECER 
REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 
PROJETO DE LEI Nº. 120/2023 

  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NA ESTRUTURA DA LEI 
N.º 1.528/2022 – LEI ORÇAMENTARIA ANUAL DO MUNICÍPIO, EXERCÍCIO DE 203 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto autorizar o Poder 
Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município, até o montante de R$ 8.000.000 (oito milhões de reais), adicionando 
recursos no orçamento do município, provenientes do Excesso de Arrecadação. 
 
PARECER DO RELATOR: O Projeto apresentado encontra-se devidamente 
amparado no aspecto financeiro, não demonstrando em seu bojo qualquer tipo de 
vício.  
 
Assim, após análise do supracitado projeto, tendo como base os elementos formais 
e legais, voto pela APROVAÇÃO da matéria na forma apresentada. 
 
Sala das Comissões, 20 de dezembro de 2023. 
 
IVANILDO DE ALMEIDA SILVA - Relator  
  
PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento 
após analisarem o Projeto de Lei nº 120/2023 resolveram, à unanimidade, 
acompanhar o voto do Relator e opinarem pela aprovação da matéria na forma 
apresentada. 
 
Sala das Comissões, 20 de dezembro de 2023. 
 
MARCO ANTONIO TORRES NASCIMENTO – Presidente  
 
IVANILDO DE ALMEIDA SILVA - Relator  
 
ALDI MARIA CALIMAN – Secretária 
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